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 Lei n.º 78/2009
de 13 de Agosto

Procede à oitava alteração ao Código da Estrada, permitindo o 
averbamento da habilitação legal para a condução de veículos 
da categoria A1 à carta de condução que habilita legalmente 
para a condução de veículos da categoria B.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O artigo 123.º do Código da Estrada, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, alterado e republi-
cado pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, 
e alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2008, de 1 de Julho, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 123.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Motociclos de cilindrada não superior a 125 cm3 

e de potência máxima até 11 kW.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — O disposto na alínea d) do n.º 4 do presente 

artigo aplica -se a todos os titulares de carta de condu-
ção válida para a categoria B que cumpram uma das 
seguintes condições:

a) Tenham idade igual ou superior a 25 anos;
b) Sejam titulares de habilitação legal válida para a 

condução de ciclomotores.

10 — Os titulares de carta de condução válida para a 
condução de veículos da categoria B que tenham idade 
inferior a 25 anos e não sejam titulares de habilitação 
legal para a condução de ciclomotores estão sujeitos, 
para os efeitos da alínea d) do n.º 4 do presente artigo, 
à realização e aprovação em exame prático, sendo fa-
cultativa a instrução adicional em escola de condução.

11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — (Anterior n.º 9.)
14 — (Anterior n.º 10.)»

Artigo 2.º
Regulamentação

O Governo regulamenta, no prazo de 30 dias após a 
publicação da presente lei, os requisitos técnicos do exame 
prático referido no artigo anterior.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

2 — O previsto no n.º 10 do artigo 123.º do Código 
da Estrada, na redacção que lhe é dada pela presente lei, 
apenas produz efeitos no dia seguinte ao da publicação da 
regulamentação prevista no artigo anterior.

Aprovada em 3 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 30 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 5 de Agosto de 2009.
Pelo Primeiro -Ministro, Fernando Teixeira dos Santos, 

Ministro de Estado e das Finanças. 

 Lei n.º 79/2009
de 13 de Agosto

Regula a forma de intervenção dos juízes militares e dos asses-
sores militares do Ministério Público junto dos tribunais ad-
ministrativos, no âmbito de aplicação da Lei n.º 34/2007, de 
13 de Agosto.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei regula a forma de intervenção dos juízes 
militares e dos assessores militares do Ministério Público 
junto dos tribunais administrativos, no âmbito da aplicação 
da Lei n.º 34/2007, de 13 de Agosto.

Artigo 2.º
Nomeação de juízes militares e de assessores

militares do Ministério Público

1 — Os juízes militares nomeados para os tribunais da 
relação, nos termos previstos na Lei n.º 101/2003, de 15 de 
Novembro, são, por inerência, nomeados para o tribunal 
central administrativo da mesma circunscrição.

2 — A estrutura de assessoria militar ao Ministério Pú-
blico, criada nos termos previstos na Lei n.º 101/2003, 
de 15 de Novembro, exerce, por inerência, as funções 
correspondentes quando se trate de processos abrangidos 
pela Lei n.º 34/2007, de 13 de Agosto.

3 — Pelo exercício de funções em regime de inerência 
não é devida qualquer remuneração adicional.

Artigo 3.º
Intervenção de juízes militares

No âmbito de processos abrangidos pela Lei n.º 34/2007, 
de 13 de Agosto, a secção de contencioso administrativo de 
cada tribunal central administrativo é formada nos termos 
previstos no artigo 35.º do Estatuto dos Tribunais Adminis-
trativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.º 13/2002, de 19 de 
Fevereiro, sendo um dos juízes -adjuntos juiz militar.
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Artigo 4.º
Intervenção dos assessores militares

1 — A intervenção dos assessores militares dá -se nos 
termos previstos na Lei n.º 101/2003, de 15 de Novembro, 
com as devidas adaptações.

2 — Os assessores militares emitem parecer prévio, 
não vinculativo, em particular relativamente aos seguintes 
actos:

a) Requerimento de intimação para protecção de direi-
tos, liberdades e garantias;

b) Requerimento para adopção de providências cau-
telares;

c) Decisão que ponha termo ao processo.

3 — O parecer referido no número anterior é emitido 
no prazo de 10 dias a contar da notificação, promovida 
oficiosamente pela secretaria, da apresentação dos reque-
rimentos referidos nas alíneas a) e b) do número anterior 
ou da adopção da decisão referida na alínea c) do número 
anterior, sob a forma oral, sendo oportunamente reduzido 
a escrito para apensação aos autos.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no prazo de 30 dias após 
a sua publicação.

Aprovada em 3 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 7 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 10 de Agosto de 2009.
Pelo Primeiro -Ministro, Luís Filipe Marques Amado, 

Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 69/2009

Recomenda ao Governo a aplicação de medidas de incentivo à utili-
zação do transporte ferroviário na linha do Minho, nomeadamente 
na ligação de Barcelos ao Porto e à linha do Norte, bem como 
o alargamento do comboio intercidades a Braga, Famalicão e 
Barcelos.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Proceda à integração do trajecto Barcelos -Porto 
nos comboios urbanos do Porto, proporcionando assim 
uma paridade tarifária com as outras três grandes cidades 
do distrito.

2 — Proceda à ligação da linha do Minho em Nine com 
os comboios alfa, fazendo uma paragem naquela estação e 
articulando os horários dos comboios secundários.

3 — Proceda à criação do comboio intercidades para 
Braga, Barcelos e Famalicão.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 70/2009

Recomenda ao Governo que proceda a uma clarificação
legislativa do actual quadro

institucional da Região Demarcada do Douro

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Proceda a uma clarificação legislativa do actual 
quadro institucional da Região Demarcada do Douro, de-
signadamente quanto ao papel a desempenhar e competên-
cias atribuídas à Casa do Douro e ao Instituto dos Vinhos 
do Douro e do Porto (IVDP, I. P.), em particular no tocante 
à elaboração, manutenção e actualização do cadastro e ao 
registo obrigatório dos viticultores e das parcelas de vinha 
na Região Demarcada do Douro (RDD).

2 — Proceda a uma clarificação legislativa do actual 
quadro institucional da Região Demarcada do Douro, de-
signadamente quanto à natureza pública da Casa do Douro 
e respectivos meios financeiros necessários ao exercício 
das suas atribuições.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 864/2009
de 13 de Agosto

O artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 504/99, de 20 de No-
vembro, determina que os montantes das ajudas de custo 
por deslocação no território nacional ou em missão oficial 
ao estrangeiro dos militares da Guarda Nacional Republi-
cana estão sujeitos ao princípio da actualização anual, de 
harmonia com os critérios adoptados pelo Governo para a 
generalidade da Administração Pública, sendo fixados por 
portaria conjunta dos Ministros da Administração Interna 
e das Finanças e do membro do Governo responsável pela 
Administração Pública.

Através da Portaria n.º 1553 -D/2008, de 31 de De-
zembro, os valores das ajudas de custo por deslocação 
em território nacional e ou no estrangeiro, a abonar aos 
funcionários e agentes da administração central, regional 
e local, foram actualizadas em 2,9  %, com efeitos desde 
1 de Janeiro de 2009.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 504/99, de 20 de Novembro, manda o Governo, pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Administração 
Interna, o seguinte:

1.º As ajudas de custo diárias a abonar aos militares 
da Guarda Nacional Republicana que se desloquem da 
sua residência oficial, por motivo de serviço público, em 
território nacional, passam a ter os seguintes valores:

a) Oficiais generais e oficiais superiores — € 62,75;
b) Outros oficiais — € 51,05;
c) Sargentos -mores e sargentos -chefes — € 51,05;
d) Outros sargentos e furriéis — € 49,49;
e) Guardas — € 46,86.




